
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. 	2 /2008 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR PRO TEMPORE DA 

UNIVERSIDADE DE BRASILIA, no uso de suas atribuições estatutárias e 

considerando o disposto nos Atos da Reitoria n. 1183 e 1184, ambos de 5/8/1998, e 

• 	o Ofício n. 003/CEAM, de 3/6/2008, 

RESOLVE: 

Vincular o Laboratório de Estudos do Futuro e a Assessoria de Estudos 

do Futuro ao Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares, a partir desta data. 

Brasília, ia de junho de 2008. 

• 
Ê ~guiar 
Reitor pro tempore 


